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- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo nº SEI-270001/000876/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 008, de 09 de janeiro de 2022, do Prefeito Municipal
de Trajano de Moraes.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedado a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo
viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do ato de
reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emergência de-
cretada pelo município.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2394219

DECRETO Nº 48.086 DE 18 DE MAIO DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 281, DE 21
DE DEZEMBRO DE 2021, DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE BARRA DO PIRAÍ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

*DECRETO Nº 48.055 DE 28 DE ABRIL DE 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 2.084.427.591,19 PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.368, de 20 de julho de 2021, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2022;

- o Decreto Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2022;

- e o que consta dos Processos nºs SEI-120001/004138/2022, SEI-
020007/002078/2022,SEI-020007/002079/2022,SEI-
070026/000053/2022,SEI-150161/000268/2022,SEI-
180007/000205/2022,SEI-260007/002710/2022, SEI-
330028/000067/2022, SEI-350102/000549/2022, SEI-
020007/002145/2022,SEI-150161/000262/2022,SEI-
180005/000340/2022,SEI-180007/000205/2022,SEI-
210112/000083/2022,SEI-260009/000495/2022 e SEI-
260009/002556/2022;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 2.084.427.591,19 (dois bilhões, oitenta e quatro milhões,
quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e
dezenove centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES e da Fundação para a Infância e Adolescência
- FIA-RJ, no valor global de R$ 18.277.591,20 (dezoito milhões, du-
zentos e setenta e sete mil, quinhentos e noventa e reais e vinte cen-
tavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto Es-
tadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, na forma do Anexo III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR SUPLEMENTADO

(R$)

VALOR COMPENSADO /

CANCELADO             (R$)

F
S
E

Fundo Especial do Tribunal de Justiça

03610.02.061.0141.2004

Operacionalização do Poder
Judiciário

F 4490.00

Aplicações Diretas

60.000.000,00232

03610.02.061.0141.2004

Operacionalização do Poder
Judiciário

F 3390.00

Aplicações Diretas

60.000.000,00232

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

07510.04.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais /
Administrativas

F 4490.00

Aplicações Diretas

126.000,00145

07510.15.122.0434.1025

Reforma e Reequipamento das
Unidades Públicas

F 4490.00

Aplicações Diretas

126.000,00145

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 281, de 21 de dezembro de 2021, do Pre-
feito Municipal de Barra do Piraí, que declarou a Situação de Emer-
gência em áreas daquele Município;

- o referido Município foi afetado por Inundações COBRADE 1.2.1.0.0,
no dia 18 de dezembro de 2021;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo SEI-150001/009745/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 281, de 21 de dezembro de 2021, do Prefeito Mu-
nicipal de Barra do Piraí.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedado a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo
viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do ato de
reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emergência de-
cretada pelo município.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2394220
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